
 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 21 de Junho de 2022                                                                                               Edição Nº: 656 

1 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/06/2022 às 20:45:38

                             1 / 29



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 21 de Junho de 2022                                                                                               Edição Nº: 656 

2 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/06/2022 às 20:45:38

                             2 / 29



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 21 de Junho de 2022                                                                                               Edição Nº: 656 

3 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/06/2022 às 20:45:38

                             3 / 29



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 21 de Junho de 2022                                                                                               Edição Nº: 656 

4 

 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/06/2022 às 20:45:38

                             4 / 29



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 21 de Junho de 2022                                                                                               Edição Nº: 656 

5 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2022 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, José Roberto da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.197.566-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 830.903.809-78, residente e domiciliado nesta 
cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa: CMH – Central de Medicamentos Hospitalares – Eireli - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.228.076/0001-74, com sede na Rua Doutor 
Mario Clapier Urbinatti, nº 1434, Bairro Jardim Canada, Maringá – PR, CEP 87;080-120, neste ato representada pelo 
Senhor (a) LEANDRO ROSSONI, portador (a) da Cédula da CNH nº 04407039890 expedida pelo DETRAN/PR, e 
inscrito (a) no CPF/MF 068.074.369-39, residente e domiciliado a Rua José Clemente, nº956, apt. 201, Zona 07, 
Maringá, Estado do Paraná, CEP87.020-70, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
  
FORNECEDOR: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI -ME - CNPJ: 23.228.076/0001-74 
Valor Total do Fornecedor: 5.617,12 (cinco mil, seiscentos e dezessete reais e doze centavos). 
 
LOTE 73 LOTE 73 
Valor Total do Lote: 310,92 (trezentos e dez reais e noventa e dois centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM 100 
UNIDADES BR:0239065 

ADVANTIVE 
ADVANTIVE 

CX 12 R$ 
25,91 

R$ 
310,92 

 
LOTE 75 LOTE 75 
Valor Total do Lote: 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 23, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM 100 
UNIDADES, BR:0239058 

ADVANTIVE 
ADVANTIVE 

CX 30 R$ 
28,50 

R$ 
855,00 

 
LOTE 89 LOTE 89 
Valor Total do Lote: 1.573,60 (um mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Papel grau cirurgico 100mm x 
100m 

HOSPFLEX  
HOSPFLEX  

RL 35 R$ 44,96 R$ 
1.573,60 

 
LOTE 149 LOTE 149 
Valor Total do Lote: 1.968,00 (um mil, novecentos e sessenta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO 
COM AGULHA, TIPO FIO:0, COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 

SHALON 
SHALON 

UNID 480 R$ 
4,10 

R$ 
1.968,00 
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CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, BR:0281082  

 
LOTE 153 LOTE 153 
Valor Total do Lote: 909,60 (novecentos e nove reais e sessenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ 
AGULHA, TIPO FIO:2-0, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LAÇADO, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:4,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, BR:0301794  

SHALON  
SHALON  

UNID 240 R$ 
3,79 

R$ 
909,60 

 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de 
consumo hospitalar necessários ao abastecimento das Unidades de Saúde e Hospital Municipal de Bom 
Sucesso, para o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
após a solicitação da Secretaria Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias, localizada na Praça Paraná, n° 77 – 
Centro – Telefone: (43) 3442-1460, cujos pedidos serão efetuados de conformidade com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

4.2 - O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar 
da data da entrega do produto, e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data 
de fabricação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 

5.2 Quando o produto ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao desempenho 
e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado mesmo após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender 
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de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, convocará 

os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços ou as aquisições, os preços 
e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado.  
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7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
 

7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 
contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
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desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, após a efetiva entrega/execução do objeto, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e Prova 
de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
 
9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

f) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

g) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 4/2022, que deu origem ao presente instrumento;  

h) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
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II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). ). Roberta Carolina Mani inscrito(a) no CPF/MF nº 049.331.859-
30, Secretária Municipal de saúde para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
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por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  
 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
09.025.10.301.0008.2.141.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.156.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.304.0008.2.054.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.305.0008.2.051.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
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mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Prefeito Municipal 

CPF 830.903.809-78 
-47 – JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

______________________________________ 
Representante Legal 

CPF 068.074.369-39 – LEANDRO ROSSINI 

 
 
Testemunhas: 
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal José Roberto da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.197.566-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 830.903.809-78, residente e domiciliado nesta 
cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa:  
Iguassu Comércio de Papéis Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 29.678.353/0001-27, com 
sede na Rua Lamartine Babo nº 670, Parque Monjolo – Foz do Iguaçu (PR) CEP 85.864-330, neste ato representado 
pelo Sr. Matheus Oro Tomio, portador da CNH 0439528403 DETRAN-PR e inscrito no CPF/MF nº 007.585.729-48, 
residente e domiciliado à Avenida Pedro Basso, 654, apto. 401, Polo, Centro, Foz do Iguaçu (PR) CEP 85863-756, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Lote Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

13 1000 UNID Caderno de desenho 
40 fls brochura 
pequeno 
PANAMERICANA 40 
FLS 

PANAMERICANA 40 
FLS 

R$1,39 1.390,00 

14 500 UNID CADERNO DE 
DESENHO  
BROCHURA GRANDE 
CAPA FLEXIVEL 
PANAMERICANA 
CAPA FELXIVEL 

PANAMERICANA 
CAPA FELXIVEL 

R$3,63 1.815,00 

16 1000 UNID Caderno, caderno tipo 
escolar pequeno 
CADERNO BROCH 
QUADRICULADO CP 
FLEX 40 FLS 
PANAMERICANA CP 
FLEX 

PANAMERICANA CP 
FLEX 

R$1,58 1.580,00 

22 400 UNID Caneta marca texto, 
material plastico, tipo 
ponta chanfrada, cor 
fluorescente, diversas. 
MASTERPRINT 
MARCA TEXTO 

MASTERPRINT 
MARCA TEXTO 

R$1,18 472,00 

24 1000 UNID Cartolina, material 
papel, 180g, 
dimensões 
aproximadas 50x66cm, 
cores variadas 
EMBALATRENTO 
CORES DIVERSAS 

EMBALATRENTO 
CORES DIVERSAS 

R$0,64 640,00 

29 200 UNID Cola branca lavavel 
atôxica, tampa anti-
ressecamento 1 Kg 
PIRATININGA 1KG 

PIRATININGA 1KG R$9,54 1.908,00 

50 300 UNID Gliter em pó Cores 
vibrantes. Embalagem 

HONEY GLITER R$3,68 1.104,00 
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6 potes 3gr cada 
HONEY GLITER 

88 100 UNID Pistola para aplicação 
de cola em bastão para 
refil fino CIS PISTOLA 
BAST?O FINO 

CIS PISTOLA 
BAST?O FINO 

R$13,63 1.363,00 

100 400 UNID Tesoura escolar em 
aço inox ponta 
arredondado ONDA 
ESCOLAR 

ONDA ESCOLAR R$2,20 880,00 

101 300 UNID Tinta guache 15 ml, 
estojo c/ 6 cores 
sortidas PIRATININGA 
GUACHE 

PIRATININGA 
GUACHE 

R$3,20 960,00 

 
Valor da Ata: R$ 12.112,00 (doze mil, cento e doze reais) 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de material de 
expediente destinados a manutenção do departamento de educação do município de Bom Sucesso., conforme 
Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
 4.1 – A entrega do objeto será de FORMA PARCELADA e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
a solicitação da Secretaria Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias, localizada na Praça Paraná, n° 77 – 
Centro – Telefone: (43) 3442-1460. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

5.1 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente qualidade. Deverão ter garantia 
quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela 
ABNT e/ou pelas respectivas Agências/órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
        5.2 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de 

acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 

             5.3 – Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
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produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo 
obedecer às regulamentações de órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como: INMETRO, ABNT ou NBR, 
conforme o caso. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 
abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, 
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 convocará os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços 
ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 

contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega/execução do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
 
9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

i) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

j) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

l) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

m) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

n) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

o) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 6/2022, que deu origem ao presente instrumento;  

p) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
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II – Do Órgão Gerenciador: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). RONITA APARECIDA DE CARVALHO, SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CPF/MF nº 859.866.319-00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
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por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  
 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 10 de junho de 2022. 
 
 
 

______________________________________ 
830.903.809-78 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

(Prefeito em exercício) 
 

______________________________________ 
049.398.289-21 - Matheus Oro Tomio  

(Representante Legal) 

 
Testemunhas: 
 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF
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DECRETO Nº 140/2022 
 

DATA: 20 de junho de 2022. 
 

 
Súmula:  Designa os membros do Conselho da Cidade do Município de Bom Sucesso, e 

dá outras providências.  
 
O Prefeito em Exercício do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, JOSÉ ROBERTO DA 

SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Conselho Municipal da 

Cidade, conforme deliberado em Ata de Reunião Ordinária; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam designados para comporem o Conselho da Cidade do Município, os seguintes 

membros: 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Ronita Aparecida de Carvalho     
Viviana Garcia Sanches      
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Roberta Carolina Mani Martins     
Elizangela Aparecida Guimaraes      
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Antonia Dina da Silva Almeida     
Eunice Ribeiro Pedro      
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Fabiane Rodrigues Custódio da Silva      
Camila Aparecida de Lima     
 
REPRESENTANTE DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
Pedro Jairo da Costa Mello     
 
REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 
Carlos Alberto Andrade Almeida       
Rhudiery Vinicius Buranelo Gonçalves    
 
REPRESENTANTE DA ZONA RESIDENCIAL I 
Elton Pereira       
Reinaldo Pereira       
 
REPRESENTANTE DA ZONA RESIDENCIAL II 
Daniele Christine Pereira      
Carlos Felipe Trolez Giroti     
 
REPRESENTANTE DA ZONA CENTRAL 
Luciana Mara Pianta      
Odete Correia dos Santos      
 
REPRESENTANTE DA VILA RURAL 
Maria Joelma da Silva      
Luiz Pereira dos Santos       

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/06/2022 às 20:45:38

                            21 / 29



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 21 de Junho de 2022                                                                                               Edição Nº: 656 

22 

 

REPRESENTANTE DO MEIO RURAL 
Irto Fernandes da Silva      
Genesio Guimaraes       
 
REPRESENTANTE DO DISTRITO DE COLUMBIA 
Edson Sponqueado      
Braz Correia Machado      
 
REPRESENTANTE DE ENTIDADE TÉCNICA DO MUNICÍPIO 
Valmiro Antonio de Souza – CONTABILISTA     
Emanuel Inocencio de Paula Silva – EMATER    
Bruna Zonin Munaretto – Eng. Civil   

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 
 
Bom Sucesso, 20 de junho de 2022. 
 

 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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LEI Nº 1661/2022 
21 DE JUNHO DE 2022 

 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, JOSÉ ROBERTO 
DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE:  

 
L E I: 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, de 5 
de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 109, do Capítulo 
VIII, Seção I da Lei Orgânica do Município de Bom Sucesso, de 5 de abril de 1990, as diretrizes orçamentárias do 
Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, relativas ao exercício de 2023, compreendendo: 

I -  as metas e prioridades da Administração Municipal; 
II -  as projeções das receitas e despesas para o Exercício de Financeiro subsequente; 
III -  as diretrizes relativas à política de pessoal do Município; 
IV -  os critérios para a distribuição dos recursos para os órgãos dos Poderes do Município; 
V -  as orientações para elaboração da lei orçamentária anual; 
VI -  os ajustamentos do Plano Plurianual decorrentes de uma reavaliação da realidade econômica e social 

do Município, 
VII -  as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VIII – as políticas de aplicação dos agentes financeiros oficiais de fomento, apresentando o plano de prioridades 

das aplicações financeiras e destacando os projetos de maior relevância; 
IX – os demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas decorrentes da concessão de 

quaisquer benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia para Administração Pública Municipal. 
 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º As metas e as prioridades são especificadas no Anexo I - Das Metas e Prioridades da Administração 

Municipal, sendo estabelecidas por funções, subfunções, programas e ações, serão compatibilizadas de acordo com 
a Lei Municipal que aprovará o Plano Plurianual, para o período de 2022 a 2025 e, ainda, na Lei Orçamentária Anual 
para 2023, sendo que esta última será encaminhada à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2022. 

 
§ 1º Os programas que integram este Projeto de Lei deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual para o período 
de 2022 a 2025. 

 
§ 2º Havendo aprovação do Plano Plurianual pelo Poder Legislativo, após a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deverá 
ser promovida a respectiva emenda das disposições que se mantiverem incompatíveis. 
 
§ 3º A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite à programação das despesas. 
 
§ 4º. As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais são especificados no Anexo II, elaborado de acordo com os §§ 1º e 3º, do 
art. 4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, abrangendo todos os órgãos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social. 

 
Art. 3º As proposições explicitadas no artigo precedente serão obtidas através de um esforço persistente na 

redução dos custos operacionais, racionalização de gastos e eliminação de superposições e desperdícios. 
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CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 4º A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, prevista no 

Artigo 110, Capítulo VIII, Seção I na Lei Orgânica do Município de Bom Sucesso, será composta de: 
 

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração 
Direta estendendo a Indireta e funcional, se existente e desde que instituídas e mantidas pelo Município; 

II – o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social, com direito a voto; 

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a elas vinculados, 
mencionados no inciso I, deste artigo. 

§ 1º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo setorizado do efeito, sobre as receitas 
e despesas decorrentes de isenções, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia; 

§ 2º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, 
não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e a contratação de 
operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei; 

§ 3º - Os orçamentos previstos nos itens I, II e III deste artigo serão compatibilizados com o Plano Plurianual e 
com as Diretrizes Orçamentárias, evidenciando os programas e políticas do Governo Municipal. 

 
IV – informações complementares. 
 
Parágrafo Único - A Proposta Orçamentária Anual compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e 

Executivo, seus Órgãos, Fundos Municipais instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 

Art. 5º Para efeito do disposto no artigo anterior, os Poderes Legislativo e Executivo, seus Órgãos, Fundos 
Municipais, encaminharão à Divisão de Contabilidade Municipal suas respectivas propostas orçamentárias, até 30 de 
Agosto, para fins de consolidação. 
 

Art. 6º A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária conterá: 
 

I - Os fundamentos da estimativa da receita, bem como uma análise retrospectiva do acompanhamento da 
arrecadação dos três últimos anos; 

II - Considerações sobre os gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior, 
em contraste com a despesa autorizada; 

III -  A situação observada no exercício de 2020 em relação ao limite de que trata os artigos 18, 19 e 20 da 
Lei Complementar N. º 101, de 04 de maio de 2000; e, 

IV -  A discriminação da dívida pública total acumulada. 
 
Art. 7º O Orçamento discriminará a despesa, por unidade orçamentária, segundo a classificação funcional 

programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível. 
§ 1º - As categorias de programação de que trata o “caput” deste artigo serão identificadas por projeto ou 

atividades, com indicação sucinta dos respectivos objetivos. 
 
§ 2º - Serão classificadas como projetos, dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo 

e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. 
 

Art. 8º As informações complementares de que trata o artigo 4º, inciso IV, desta lei, serão compostas por 
demonstrativos, contendo: 

I -  a evolução da receita do município, segundo as categorias econômicas; 
II -  a evolução da despesa do município, segundo as categorias econômicas; 
III -  resumo das receitas do Orçamento Geral, por categorias econômicas; 
IV -  resumo das despesas do Orçamento Geral, por categorias econômicas; 
V -  as receitas do Orçamento Geral, de acordo com a classificação constante do anexo III, da Lei Federal 

Nº 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações; 
VI - as despesas do Orçamento Geral, segundo Órgão e Origem de Recursos e: 
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a) função; 
b) sub função; 
c) programa; 
d) grupo de despesa. 

VII -  a programação, no Orçamento Geral, destinada a manutenção e desenvolvimento do ensino, 
observará os termos do artigo 212 da Constituição Federal, Emenda Constitucional Nº 14/96 e a Lei 
Federal Nº 9.424 de 24 de dezembro de 1996; 

VIII -  resumo das despesas do Orçamento Geral, segundo: 
a) órgão; 
b) função; 
c) sub função; 
d) programa; 
e) origem de recursos. 

IX - demonstrativo consolidado das despesas totais dos órgãos, por funções. 
 

§ 1º - Os demonstrativos serão integrados aos anexos a que se refere o artigo 4º, inciso I, desta lei, ressalvadas 
as consolidações, os resumos e tabelas evidenciadoras do acatamento às normas constitucionais, que virão 
imediatamente após o texto da lei. 

 
§ 2º - Poderão e deverão ser criadas novas fontes de receita conforme o surgimento de novas fontes de recurso 
durante elaboração e a execução do orçamento. 

 
Art. 9º O projeto de lei orçamentária anual e de créditos adicionais, bem como suas propostas de modificações 

nos termos da Lei Orgânica do Município de Bom Sucesso, serão apresentados na forma e com o detalhamento 
estabelecido nesta lei. 
 

§ 1º - Nos termos dos artigos 7º, 42 e 43 da Lei Federal Nº 4.320/64, fica o Executivo autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Suplementares no limite de até 40% (quarenta por cento) do total geral da despesa fixada para o Executivo 
e Legislativo de Bom Sucesso, Administração Direta. 
 

§ 2º - Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput” deste artigo, os casos 
de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de: 
  
    I - remanejar as dotações de despesas previstas no "caput" do art. 18, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na mesma fonte de recurso da própria unidade orçamentária ou 
de uma para outra, nos termos previstos no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964; 
    II - remanejar as dotações nas respectivas categorias econômicas, exceto as despesas 
previstas no "caput" do art. 18, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, quando envolver recursos da mesma 
fonte de recurso, na própria unidade orçamentária e nos termos previstos no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964; 
 
                                  III - suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro, apurado em 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos 
previstos no inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
 
                                     IV - suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação, verificado 
na respectiva fonte de recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor original aprovado nesta Lei e nos termos 
previstos no inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
 
                                     V - suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por 
tendência, nos termos previstos no inciso II, dos §§ 1º e 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

 
§ 3º - A abertura de Créditos Adicionais do Poder Legislativo Municipal, bem como, do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Bom Sucesso IPSMBS seguirão as regras contidas no “caput” deste artigo.  
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 Art. 10. A Lei Orçamentária discriminará por categoria de programação específica as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciais e serviço da dívida, que constarão das unidades orçamentárias. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art. 11. As propostas parciais dos Poderes Legislativos, Executivo, seus Órgãos, Autarquias e Fundos 
Municipais, serão apresentados segundo os preços vigentes no mês de setembro de 2022.  
 

Parágrafo único - A previsão do índice de variação de preços para dezembro de 2022 será estabelecida de 
acordo com os critérios apontados na proposta orçamentária. 
 

Art. 12. Não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras. 
 

Art. 13.  Na programação da despesa não poderão ser incluídos projetos ou atividades com a mesma finalidade 
em mais de um órgão. 
 

Art. 14. As receitas diretamente arrecadadas por Órgãos, Autarquias ou Fundos Municipais instituídos e 
mantidos pelo Poder Público Municipal, somente poderão ser programadas para investimentos e inversões financeiras 
depois de atenderem integralmente às necessidades relativas aos custeios administrativo e operacional, inclusive 
pessoal e encargos sociais, bem como o pagamento de amortização, juros e encargos da dívida. 
 

Art. 15. É obrigatória a destinação de recursos para amortização, juros e outros encargos, observado o 
cronograma de desembolso das respectivas operações de crédito. 
 

Parágrafo Único - Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual, dotações relativas às operações 
de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal e Senado Federal até o dia de 15 de setembro de 
2022, indicando o destino dos recursos. 
 

Art. 16. Somente serão destinados recursos através de projeto de lei orçamentária, a título de subvenção 
social, às entidades nas áreas de educação, saúde e assistência social, para atender despesas de custeio, conforme 
§ 3º do artigo 12 e artigos 16 e 17 da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

§ 1º - É vedada a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais; a lei orçamentária anual conterá 
a relação de entidades beneficiadas com subvenções sociais. 

 
§ 2º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme determina o artigo 116 e 

parágrafos, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 17. O município poderá firmar contratos de gestão com creches, asilos, albergues, orfanatos e demais 

entidades assistências prestadoras de serviços. 
 

Art. 18. Não poderão ser incluídas nos orçamentos despesas classificados como Investimentos – Regime de 
Execução Especial - ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do artigo 167, parágrafo 3º, da Constituição 
Federal. 
 

Seção II 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Geral 

 
Art. 19. O Orçamento Geral fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, seus Órgãos e Fundos 

Municipais e estimará as receitas de recolhimento no Tesouro Municipal efetivas e potenciais, de modo a evidenciar 
as políticas e programas de governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade, anualidade e exclusividade. 
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Art. 20. Na estimativa da receita e fixação da despesa, serão considerados: 
 

I -  os fatores conjunturais que poderão influenciar a produtividade; 
II -  o aumento ou diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e, 
III -  as alterações tributárias.                        

 
Art. 21. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, 

conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal, na manutenção e desenvolvimento do ensino e atenderá a 
Emenda Constitucional Nº 14/96 e a Lei Federal 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 
 

Art. 22. O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde, 
conforme disposto no inciso III, do artigo 7º, da Emenda Constitucional Nº 29/2000. 
 

Art. 23. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do município, procederá à seleção dos 
programas prioritários estabelecidos no Plano Plurianual, a serem incluídos na Proposta Orçamentária, podendo, se 
necessário, incluir programas não elencados, desde que tenham início e término no exercício financeiro de 2023. 

 
Art. 24. O montante das despesas fixadas acrescidas da reserva de contingência não será superior ao das 

receitas estimadas. 
 
Art. 25.  A reserva de contingência não será inferior a 2% (dois por cento) do total da receita corrente líquida 

apurado no último exercício encerrado e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

 
Parágrafo único – Não havendo a utilização da Reserva de Contingência, até o oitavo mês do exercício de 

2023, poderá ser utilizado o saldo previsto para suporte na abertura de créditos adicionais. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Geração de Despesa 
 

Art. 26. Será consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa 
ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000. 
 

DAS DESPESAS COM PESSOAL 
Definições e Limites 

 
Art. 27. As despesas com pessoal e encargos sociais, na concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, criação de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer 
título, pelos Poderes Legislativo e Executivo e Fundos Municipais, poderão ser levadas a efeito para o exercício 
financeiro de 2023 desde que seja observado o limite previsto na Lei Complementar Nº.  101, de 04 de maio de 2000. 
 

Art. 28. Para os efeitos desta Lei Complementar, entendem-se como despesa total com pessoal as somatórias 
dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a cargos, funções e empregos 
civis, e membros de poder, como quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos de aposentadorias, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras 
e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente das 
entidades de previdência. 

 
§ 1º - Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra, que se refere à substituição de servidores e 

empregados públicos, serão contabilizados como “Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ou Jurídica”. 
 

§ 2º - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês de referência com às dos 
onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
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Art. 29. Para fins do disposto no artigo 169 da Constituição, a despesa total com pessoal em cada período de 
apuração e em cada ente da federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, como segue: 

 
 I – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo; e, 
II - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo. 
 
Art. 30. A proposta orçamentária assegurará recursos para a qualificação de pessoal, visando ao 

aprimoramento e treinamento dos servidores municipais, que ficarão agregados a programa de trabalho específico. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 31. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das alterações na Legislação Tributária, 

especificamente sobre: 
I -  revisão da Legislação Tributária de forma a instituir maior justiça fiscal e permitir o atendimento das 

demandas da sociedade; 
II -  adequação da Legislação Tributária Municipal às eventuais modificações da Legislação Federal; 
III - compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo município, de forma a assegurar 

sua eficiência; 
IV - aperfeiçoamento dos instrumentos de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos, da dívida ativa, das 

multas e demais créditos do município;  
V- Quanto à renúncia de receita, o Município observará o contido no artigo 14, da Lei Complementar 101/2000, 

evitando a concessão de anistia, remissão e isenção, que possam influenciar o desempenho de 
arrecadação do Município; 

VI – Conceder desconto de até 20% no IPTU de 2023, para recebimento à vista. 
 

Art. 32. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício, de natureza tributária ou financeira, somente 
poderá ser aprovada, caso indique a estimativa de renúncia de receita e as despesas em idêntico valor, que serão 
anuladas, inclusive as transferências e vinculações constitucionais. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 33. Os Orçamentos da Administração Direta, Indireta e Fundos Municipais, obrigatoriamente deverão 

destinar recursos ao pagamento dos serviços da dívida municipal e ao cumprimento do que dispõe o art. 100 e 
parágrafos da Constituição Federal. 
 

Parágrafo Único - Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, outros encargos e 
amortização da dívida, bem como, precatórios somente às operações contratadas, e ou sentenças tramitadas e 
julgadas, até 15 de setembro de 2022. 
 

CAPÍTULO VII 
DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 34. Constarão da proposta orçamentária do Município, demonstrativos da totalidade das receitas e das 

despesas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Bom Sucesso IPSMBS. 
 
Art. 35. O orçamento anual do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Bom Sucesso IPSMBS 

será aprovado juntamente com a LOA – Lei Orçamentária Anual. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 36. Cabe ao setor contábil da municipalidade, a responsabilidade pela coordenação da elaboração 

orçamentária de que trata esta lei. 
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Parágrafo Único - A direção do setor contábil municipal baixará instruções, dispondo sobre: 
 
I -  o calendário de atividades para elaboração dos orçamentos; 
II -  elaboração e distribuição dos quadros que comporão as propostas parciais dos Poderes Legislativos, 

Executivo, seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais; e, 
III - instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de que trata esta lei, em 

consonância com o Plano Plurianual de Investimentos em vigência. 
Art. 37. Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 

financeira para atingir as metas previstas no Anexo II, desta lei, esta será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para atendimento de “despesas de custeio” (exceto pessoal e encargos sociais, obrigações 
constitucionais e legais e o pagamento da dívida) e “investimentos” de cada Poder. 

Art. 38. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira 
e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 

 
Art. 39. Os recursos provenientes de convênios, repassados pelo município, deverão ter sua aplicação 

comprovada através de prestação de contas junto ao setor contábil municipal de Bom Sucesso. 
 
Art. 40. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, juntamente com a Proposta Orçamentária, o 

Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, especificando por projetos e atividades os elementos de despesas e 
respectivos desdobramentos, do Orçamento Geral da Administração Direta e Fundos Municipais. 
 

Art. 41.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à atualização monetária do Orçamento Geral do 
Município, durante o período da execução orçamentária. 
 

Parágrafo Único - O Poder Executivo, através de ato próprio, providenciará para tal fim a atualização das 
expressões monetárias das dotações constantes do  

 
Orçamento Anual, durante sua execução, de acordo com a inflação medida mês a mês, através de índice a ser 

definido na Proposta Orçamentária. 
 

Art. 42. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar Nº 101/2000: 
 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do Contrato Administrativo ou instrumento 

congênere; 
II – no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existente e destinada à manutenção da 

Administração Pública, consideram-se como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento 
deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.   

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso no Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 21 de junho de 

2022. 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

- Prefeito Municipal em Exercício - 
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